
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'15
PREGÃO ELETRÔNICO N" 05/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 21

Modalo: Meíls: Floomádlcâ Modêlo:

E$€dinha com 02 Dêg.aus- ÍBí. 562.2

Ocsariç5o: Con§ruída ôm eço íêdondo dê 5/8

degraus êm madêi€ MDF, rovô6tido5dô
msteíiel entidêíràpânto. 40x40x36cm.
RoqislrúAtwlSA: lscnto contoírnc RDC 260

Valid6do do pÍopôáe: 80 dia6/ PÍázo ds
garánti6l 12 mG$aa

Modalo: $laÉo: Fidomódicâ Modolor M6e
pala R6Íoiçáo no Leilo Epóxi Dê$íiçàor
Íampo de modeirâ rEvodido dê íoímica, pé6

om tubo6do âçp êsnaltâdo, com 2 rodízio6

de 2', do fôÍma que a rno§â aobÍeponha-a6

$brô o leito. Rêgulagem de âllura alóvé3dá
mÉtâ. Dmonsõeôdo lsmpo: 0.40 x 0.70m
Rogiíro ANVI§A: lsênlo confom§ RoC 260

Vôlidade da pí§podâ: 60 diâr/ Pr6zo de

garânliai l2 mesês

llô.Llô: MeÍca: Fiaomóóica Mod€lor SuDoÉe

Saco l"lampêí Esnâllâdo - Ísl. 397.2

DêÉcriEào: AÍmeÉo tubulerêÍh Aço dê U,l.
Diâmêlm do 5O0mm, cêdo 6m foÍt€ locido
(Ajgodáo Ctu). páscom lodÍziosdo 2'. LaÍ9.:

0.50m x Alt.: 0.80m.Câpâc,dâdê '1001.

R60i6110 Al.rvlSA: lÉênto côníoÍmo RDc 260

Vslidâd6 da proposta: 60 dla6/ Prazo dê

§ardntiat 12 mesÉÀ

Ll TTAN€T

v
v

@
21de Ourubío de !9m

No dia 03 de Jdho de 2023, m(a) FUI{DO }UMC|PA- DÉ SAIOE DE NOSSASEN}IORADrÊ OORESI3E , inscdto(á) no CNPJ 11.389.951/0001'94, coín sêd6 à Âv

UBEROÀDÉ n' §N CEp 4960G000 - Nossâ Sônhora da§ Dú€§-SE n€sle ato lô9dm6nie ÍBp.€s€íltâ(b poí dLr4N rR rJO âJDRâE, podadoÍ do CPF n'

S87,Oí39S49, RESOLVE registrâr preços para 6ventud eqrisição 6m Íâcê dâ âpíâsênteçáo dô(s) Êopostâ(ê) dâ(s) snF€se(s) abaixo qualiÍicâdâ(§):

Fornecedor: FISOITEDICAPROOUÍOS E EOt lPrlÉt{Írs LIDA CNPJ: 05.11E.766/0001{0

Repíe.ontántê: FISIC)i,|EDICA PROOUTOS E EQUImI!/ENTOS EIRELLI - EPP

ÊleÍona: (11)4a2S3222

EÍrâll : v endas@í rsoínedicâ. com. bí

EndeÍecp: RUA ARÂRp.S. 61 - RECANÍO WEEKEND, Ribêirão Pires _ SP _ 09434'410

Itom
27

qrântidâdê:
20.00

Itrarcr i

Fidomêdace

Preço UnlúÍio:
R$ 250,00

!ãloí Tot r:
R§5.000 00

D..c.ição: ESÍANTE oE AÇo 6 PRAT ELEIRAS: DEsMoNTÀvEls, cOM REFoRÇo OMEsA NA PARYE INTERNA (EMBAIXO) DE CADA

BANDEJA. SUPORTAATÉ 100 KG POR PRAÍELEIRA, DOBRAS DUPLAS NAS LATERAIS E ÍRIPLAS NAS PARTES FRONTAIS E

posrÉRIORES. TRATANMENTO ANTTCORROS|VO, pINTURÂ ELETROSÍÁTICAA PÓ, CONFECCIONAoA EM CIIAPA DE AÇO. OIMENSÔÉS

APROX. ALTURA 198 X LARGURA 30 X COMPRJI!'IENTO 92,5 CL COR CINZA

Itàm
43

Ouânídade:
10,00

Unidrdo
Unid FiSomêdacá

Praço Unlúrlo:
R3 395,00

\hlor Íotâl:
R$3.950,m

o..oriçto: MES,À DE REFETÇÁo COM IAMPO EM MDF COM REVESTIMÉ}rÍO BP (MELAMINICO O€ BAIXA PRESSÃO) FÉ§ EM I USOE BE

AÇO EM ptNrUR^Epoxt COM OOIS RODIZOS DE 2 ESTRUIURAS OUE A MESA SOBRÊPONllA§E SOBRE O LEIÍO. REGULAGEM oE

niruRÁlra,qves oe RosETA. DtMENsôÉs ApRoxtMADAS oo ÍAMpo 4o cM x 7o cM ALTURA MÁxl[.laAPRoxlMADA 1,03 MT. CUBAGEM

0.269 M'. PESO 6 KG

Ite m Ouentid.de:
7.00

Unidad.
Unid

Marct:
Fi§ornêdica

Pr.go Unltaío:
RS 2.$,00

úiioÍ htall
R§1.736,00

'blôl: RÔ !';

Unldâde:
Unid



DosGTIção: SIJPoRTE DE HAM PER sIMPLEs PINTAoo, EsTRUTURA TUEULAR EM AÇO. COM RODíZIOS GIRATÔRIOS DE 2 OE DIÀMETRO.

COM SACO EM BRIM BRANCO. OIMENSÔES: O,sOM DIÀMEÍRO X O,8OM ALTUM.

Pr€cp Unitárlo:
R$ 149,80 Rt749.00

Itê m

53

Quântidadê:
5.00

Unidade
Unid

OêsCíIçãO: SUPORÍE DE SORO CONFECOONADO EM AÇO/ FERRO PINÍAOO, ÍIPO PEDESTAL ALÍUPÂ REGULÁVEL §UPORÍE DE SORO

DE CHÂO: MARCA: SALUÍEM MÔVEIS TIOSPIÍALARES MODELO: PARA PAREDE 2 HASTES PII{ÍURA EPÓXI. PESO: 2,400 KG: SUPORTE

PARA FIXAÇÂO EM CHAPA DÉ AÇO OE 1/8; HASTES EM TUBO DE 3/4 COM GIRO DE 180 GRAUS: 4 GANCHOS ÉM CAOA I.IASTÊ

ÍOÍALMENÍE EM PINTURAEPOXI: OIMENSÓES EXTERNAS APROXIMADAS: COMPRIMENÍO: IOOCIV; LARGURA: O,37CI'iALTURA:

0.37CM.

od.lo: lVarcâi Fidomédic5 Modslo: Suport€

d€ Soío de PaÍsdê Duplo Esnaltedo
DesiÉo: Fixaçào na paírdê coÍn 4
parafusos, Íegulâ0em peÍE as ha§esna
podÉo deserada 180', hede com 1m de
compdmênlo e 4 ganchoscâda haíe Regi9m
ÀNVISA: lsentô coníônnê RDC 260 Vslidade

da pÍoposte: 60 diâs/ Prâz! de gârântiâ; 12

meses

O.6cÍlçao: EARRÂS PARÂLÉLÀS PARA FISIOTERAPIA - ESTRUTURA: 03 METRO§, EM AçO, COM PISO AiIII-OÉRRAPANTÉ, ESÍRUTURÂ

EM TUBo DE Aço REDoNDo; PINTURÀ EPOXY; CORRIMÁO EM AÇO PINTADO EM EPOXY; DUAS BARRAS VERTICAIS DE CADA LADOi

DUAS BARRÂS (CORRIMÂO) HORIZONTAIS COM REGULAGEM

Itêm
91

Qra.tlldedê:
2.m

l,rnld.dê
Unad

Marca:
Fi:iomêdica

Item
98 2.00 Fadomedica

Unidâdo
Unid

llod.lo: MarE : Fiiôtnádlcâ Mod6lo: BarÍa

P6r3lole - adullo/lnÍantil - 3m zincadÊ pie
madoire - rêÍ. 385.9 Oe6criÇáo: Condruíde em

tubo da aço, commáo com aôâbamênlo

zincado. bss cônsltuida em madolEr,

rcvêúdã 5m pis antid6í!plntê. Âabãnr3
são sjuáávei8ne allurô ê 6ntÍ! baft!ô
Rê91{roAlwlSA: lsnto conÍoíme RDC 260

Validâdo dâ popoJâ: 60 dias,/ Pr.zo de
garantiai 12 m€&§

llo&lo: MaÍcs: Fidomádica Modalo: Esrdâ
com 04 Dêgreusê Rampâ 6m L - ltBtâ ou

canto- rêvêídvsl) - rêf.362{ DescÍição:

Conííuída gm mâdoirB com a@barÍénlo om

[omicâ blahca, pis rovêdido com Ínatêtial

antideír.p6ô16 1.230x0$0x345 mm Medid.t
da Ít mpo 1.10X650X346 mm Podo 9í
montâdâ 1618,lado diÉito ou osqutdo,
coíimàô com âctbêmento antl{eíÂrginoú
Rogid,oAtWlSÂ: ls.nto cohÍoírn. RoC 260
validád6 da píapoctá: 60 dias/ Prozo do

§alllÍltia; l2 tn65a§

PrAo únltárlol
R$ 2.2m,m R34..(n m

Pr.eo Unitárlo:
Rt 2.645,00 R35.290.m

D.3crtção: ESCADA EM L CôM RAMPA- ESCADA EM L COM 4 DEGRAUS, RAMFÀ E CORRIMÀO oONFECCIONADOS El\r MAoEIRÂ

ENVERNIZADÀcoM PIso EM BoRRAoHAANÍI.DERRÁPANTE. COM AS SEGUINTES OMÊNSÔES APROXIMADAS: 235 X 165 X 135 CM

(COMPRIMENTO X ALTURA X LARGURÁ).

Íbtâl: R5 0il



Item
100

Ouanlidadê:
2.00

Maicá:
Fi§oínedicá

R$ 245.m
\âloÍ Totál:

R3735.00

llod.lo: MarÉ: FiioÍhádica Mod€lo:
E+aldar (BarrE de Lin9.)- Íel. 340.9

Descíiçâo: coníruldo êm aço ceÍbono com

acâbamento eínallado brenco. D€graus

tubulaÍEsd6 thâ coÍ cinza. com 12 lubos
AímeÇão em lubo 30X20 com acabam€nlo
bÍanco em pinlura eletEíática. 10 baÍres
inteÍmediariase 02 baÍÍa na parte srpeíioÍ
para exêrcíciosde baÍrâ lixa, possri 04 pontos

de Íixação num tol,al de 08 fum§ não
acompanha os paíEfusos e asbudtas
medidas 2.32X85x46 (AXLXC) Regidro
ANVISA: lsenlo confome RDC 260 Validade
da pÍopoÉâ: 60 diâs/ PÍazo de gâíanlia; 12

od.lo: I\larca: Fi§omádic€ Modeloi Íábua
Propíioceptiva Relanguler- r€Í. 51'1.8

DescÍiçâo: Tábua PÍopÍiocoptiva Ortopédica
Retangula( em madeira, com pi9
entrdeírapantô. Allurâ: 1 ocÍn. Comprimsnto:
60cÍn. LaÍgura: 40cm RegidÍoANVISA: lsento

coníorme RDC 260 Validede ds prcpo§a: 60

diâs / Prazo dê oaÍanliâ; l2 moe6,

Pteço Uniliriol
R$ 1 000.00

Vhlor Íot.l:
R52.m0,m

Item
105

Unld.dê:
unid

Marca:

Dô§cÍtção: TÂBUÀ DE QUADRICEpS - pARÂ ÉXERCICIOS DE FORÍALECIMENTO DA MUSCULAÍURA EXTENSORÂ 0O JOÉLHO,

coNFÊccIoNÀDÀ EM MADEIRA PADRÀo MARFIM. REGULÁVEL NAANGULAÇÂO DÀ FLEXÃO DO JOELHO ATRAVÊS DE SISÍEMA

DENIEADO, OIMENSÕES 68 X 15 CM. MARCACARCI, MODELO 1O9O

Total: R§ 23.860,00

As especiÍicaçôes tócnicas constant€s do pírrcêsso em €pigrâfê, âssim coíno todss âs obíigaçôãs ê coôüç6ê3 dô3cÍit6 íe minub daAta dê Rogisto de Pí6ço3 e n6

Píopôêle (b Preços iÍÍegrâm esla Áftq indepêndsíüêmentê de tíanscÍiçáo

Â v drchde de§tâ Ale cb Regislro dê PÍê9os á alé 0307tm24 , e contaí do dia 03/07/2023 .

1. DO OBJETO:

01.1. A presente Ata tem por objeto o regislro de preços para evenlual futura aquisição, de forma parcelada,

de materiais permanentes, equiparnentos e nrobiliários, para atender às necessidades do Fundo Municipal de

Saúde deste MunicÍpio, de acordo com as especiÍcações constantes do Edital de Pregão Eletrônico no

05/2023 FMS e seus anexos, e propostas de preços apresentadas, de acordo com o arl. 5.5, X da Lei n"

8.666/93, passando tais docurnentos a Íazet pafte integranle do presente instrumento para todos os Íins de

direito.

2. DO REGIME DE D(ECTJÇÃO:

02.1. O objêto será e)€cutado rnediante a forrna de execução indireta, §ob o regimê de €mpreltada por prego

unitário, nos termos da Lei n' 8,666/93.

3. DO PREçO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:

03. 1. Os rnateriâis seráo íornecidos pelos preços registrados constanles do Ane)o I desia Atâ.

03.2. Os pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no pÍazD de até 30 (trinta) dias, mediantell

a apresentação de Í\lota Fiscal/Fatura, devidamente certiíicada pelo setor responsável pelo recebimento do ,r\ 
\objeto; 

W

lJnidade:
Unrd

Oêscriçào: ESPALDAR EM MADEIRA (BARRÂ/ ESCAOA OE LING) FIXADO NA PAREDE, PESo SUPORTADO: 135 KG. DIM ENSÓES

APROXIMADAS: 47.5 CM X 92.5 CM X 237.0 CM (C X L X A). DSTÀNCIA MINIMA ENTRE A PAREDE 1OCM, DISTÂNCIA MINI[,{A ÉNTRE OS

BASÍÔES oE 15 cM, ESPESSURA DAS BARRAS DE NO MINIMO 3 CI.I,

Ouanüdade:
3.00



03.3. Para fâzer jus âo pagarnento, o fornecedor rêgistrado deverá apresentar, junlarnente com o documento
de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e lvlunicipal, prova de
regularidade perante o lnstituto llacional do Seguro Social - INSS, peÍante o FGTS- CRF e a Certidão de
Débitos Trabalh jstas - CNTD;

03.4. llenhum pagamento será efetuado ao Íornecedor Íegistrado enquanto houver pendência de liquidaÉo
de obrigaÇão Íinanceira, em virtude de penâlidade ou inadimplência contratual;
03.5. Mo haverá, sob hipótese alguma, pagamento anlecipado;
03.6. Mo haverá reajuste de preços duranle a vigência desta ata;
03.7. l.,lo caso de atraso de pagarnênto, será utilizado, paÍa atualização do valor mencionado no caput dêsta
Cláusula, o lndice Mcional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. t{os preços estarão incluídas todas as despesas que, direta ou indirêtamenlê, decorram da execuÉo do
obleto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
admrnistração, tributos, emolurnentos e contribuições de qualquer natureza;
03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagaÍnentos êstivêrem retidos, sem que o
Íornecedor registrado aprosente a docurnentação hábil para liberação dos seus créditos, o registro será
cancelado unilateralmente peto ÔRCÃO GERENCADOR, ficando assegurado ao fornecedor registrado, tão
sornente, o direito ao recebirnento do pagarn€nto dos produtos efetivarnente prestados e atêstados.

4. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.1. Mo haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.

04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de evenlual redução dos preÇos praticados
no mercado ou cancelados por fato que elêve o cuslo dos ilens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto ao fornecedor registrado, observadas as disposições contidas na alínea "d' do
inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993;

04.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado;

04.4. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Órgão gerenciador todos os preços e vantagens,
ofeÍtados ao rnercado, sempÍe que esses íorem mais vanta.josos do que os vigentes;
04.5. Quando o preço de rnercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor registrado não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

04.6. Liberar o Íornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicaÉo ocorra antes de
solicitação formal de íornecirnento, e sem aplicação da penalidade, se conÍlrmada a veracidade dos rnotivos e

comprovantes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de reseNe para assêgurer
igual oportunidade de negociaçáo:

04.8. Mo havendo êÍto nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder o cancelarnento da ata de
registro de preços, adotando as rnedidas cabíveis para obtenção da contratação rnâis vantajosa;
04.9. É vedado êfetuar acréscirnos nos valores fixados pela ata de regislro de preços, inclusive o acréscimo de
que trata a alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

5. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

05.1. A validade da presente Atâ de Registro de Preços é de 12 (doze) rneses, contados da data de sua

assinatura.
05.2. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurirnento dos quantitativos previstos no

instrurnento convocatório, considerando-se perfeitamente tealiâdo o obieto deste inslrurnento

6. DO INíCIO DOS FORNECIMENIOS E CONDIÇÔES DE RECEBII,IENTO DO OBJETO



06.1. O início dos Íornecimentos dâr-se-á da assinalura de ata de registro de preços e sua efetiva publicaÇão

no diário oficial do Município;

06.2. O prazo de entrega dos itens será de até trinta dias, contados do recebimenlo da nota de empenho, nos

locais nela jndicados, em horáÍio de epediente do órgão;

06.3. As entÍegas serão solicitadas conforrne as necessidades do óÍgão:

06.4. O recebirnento do obieto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, lelra "a", "b", da lei 8.666/93, com

alterâçôes posteriores;

06.5. Os itens serão recebidos provisoriaÍnente no praa de dois dias, pelo(a) responsável pelo

acompanhaÍnento e fiscalização do conlrato, para efeito de posterior veriÍicaÉo de sua conÍormidade com as

especificações constantes neste têrrno e proposta da contratadai

06.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parle, quando em desacordo com âs especiÍicaÇões

constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no prazo de sete dias, a contar da

notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

06.7. As quantidades indicadas no presenlê têrrno sâo rnerarnenle estimativas, náo gerando obrigação de

consumo para o Município;

06.8. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a eteslação da(s) tl,ota(s) Fiscal(is) Fatura(s)

correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especiÍicaçÕes contidas no presentê

ternro, aliado às disposições constantes da proposta do ÍornecedoÍ;

06.9. A instalação, quando couber, deverá seÍ Íeita pela licitante vencedora, em local indicado pelo setor

demandante, sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição. A instalação compreende: a conferência

de partes e peçâs, montagem do equipamento, a realiâção de testes Íinais, ajustes e calibração que

coloquem o equipamento em completo funcionamento. Deverá ser agendado com SMS, beneÍiciário desta

aquisição, com antecedência mínirna de 03 (três) dias úleis, a vinda do técnico para instalação e

dennnstraçào do mesmo;

06.'10. A Licitante deverá encaminhar, quando da entrega do equiparnento e malerial, os manuais de operação

e serviço, em formato impresso em português. Para cada item distinto do objeto da licitaÉo. o número de vias

do manual impresso de operação coÍresponde à quantidade deÍinida por item do objeto de licitaÇão. O manual

de serviço comprêende: esquemas elelrônicos, eletrornecânicos, pneumáticos, procedirnentos de calibraÇão,

lista de equipamentos necessários à manutenção corÍetiva, calibração, desenho eplodido e lista completa de

peças, com respectivos códigos, podendo, entretanto, exigir sigilo em função do seu direlo à propriedade

industrial ou intelectual.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMEMÁRIA:

07.1 . As despesas oriundas com o pagamento do reÍerido objeto desla ARP correrão à conta dos recursos

orçamentários consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciador e/ou dos dernais partÍcipes,

conÍorrne o caso, com dotação suÍiciente, obedecendo à classiÍicação pertinente, devendo ser indicadas

apenas quando da respectiva Íorrnaliaçáo do contrato ou outro instruÍnento hábil, nos lerrnos do art. 60, §2",

do Decreto Municipal n' 61712018.

8. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, comprornete-se a:

1. Cumprir rigorosamente a programação de Íornecirnento emitida pelo Órgão gerenciador, quanto à data,

horário, local, quantidade e qualidade dos produlos a serem entregues;

Z. GaÍantií a qualidade dos produtos a serem Íornecidos, devendo estar em perfeitas condições de

consurno, e ainda, quando solicitado, substituir prontanEnte e sem ônus adicionais para a

administraçáo, os produtos re.ieitados e que porvenlura não atendam aos requisitos pré-definidos no

termo de referência, providenciando, também, a mercadoria que no momento Possa estar em falta e

seu estabelecimento;



9. DAS PENALIDADES E MULTAS:

10. DO CANCELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

'10."1. O registro do fornecedor será cancelado quando:

1. O foÍnecedor descumprir âs condi@es da Ata de Registro de Preços;

2. O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrurnento equivalente no praD estabelecido nel\
administração, sem justificátiva aceitável;

N

3. Manter durante toda a validade deste instrumento as exigênciâs de habilitação ou condiÇões

determinadas no procedimento de licitação que o precedeu, sob pena de seu cancelamento do registro

e aplicaÉo das penalidades adiante previstas;

4. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeilo fornecimento, de fornn plena e

satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer nalureza para o Ôrgão gerênciador;

5. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçõês e tributos decorrentes da execução do obieto

registrado, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornêcer ao órgão
gerenciador comprovante de quitaçâo com os órgãos competentes;

6. Responsabilizâr-se por eventuais multas, municipais, estaduais e íederais, decorÍêntes de faltas por ela

cornetidas na execução do objeto registrado;

7. Responsabilizar-se pelos danos causados direteÍnente à Sêcretaria ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do obieto registrado, não ercluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

Íiscalizâção ou o acompanhamento pelo órgão gerenciador;

8. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorizaçáo que

se façam necessários à execuçâo do objeto registrado;

9. ExecutaÍ fielm€nte o obieto contratado € o prazo estipulado;

10. Mo transferir a outÍem, no todo ou em parte, o terrno Íirnrado com o órgão gerenciadoq sem prévia e

expressa anuência;
1'1. l.lão realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporaÉo, sem prévia a epressa anuência do órgão gerenciador.

08.2- o Ôrgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:

1. Efetuar o pagarnento nas condiÇões e pÍeço pactuados;

2. Proporcionar ao fornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumprirnento das

obrigações decorrentes do presenie lermo, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

3. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução dos íornecirnentos decorrentes do

presente registro, que deverá anolar em registro próprio, todas as ocorrências veriÍicadas;

4. Comunicar ao fornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem pÍovidências preventivas e correlivas.

09.1. Pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução tolal ou parcial do objeto pactuado,

conforme o caso, o Órgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguinles sançÕes, previstas no art.

87 da Lei n' 8.666/93, garantida a prévia defesa:

1. Advertência;
2. Multa de 0,5o/o (zsro vÍrgula cinco por cento) por dia, até o máÍmo de 10% (dez por cento) sobre o velor

do(s) material(is), em decorrência de atraso inlusliÍlcado na execuçáo dos fornecirnentos;

3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do(s) rnaterial(is), no caso de inexecuÇão total ou

parcial dos mesmos;

4. Suspensáo temporária de participar em licitação e impedirnênto de contratar com a Administraçáo do

MunicÍpio, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

5. DeclaraÇão de inidoneidade para licilar ou contratar com a Administraçao Pública.



3. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

4. O Íornecedor sofrer quaisquer das sançÕes previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.

10.2. O cancelamento de registíos nas hipóteses previslas nâs alíneâs a, b e d desla cláusula será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o conlraditório e a ampla defesa.

11. DA V|i!CULAÇÃO DO REGISTRO:

11.1. O presente termo está estritarnente vinculâdo:
'1. Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato n" 0512023 FMS, seus anexos,

2. À proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À E)ECIJÇÂO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS

2.1. A presente ata de registro ÍundaÍn€nla-se:
1. Nla Lei FedeÍal no 10.520102i

2. M Lei Federal no 8.666/93;
3. l.,lo Decreto Municipal no 67012020:

4. lrlo Decreto Municipal no 61712018;

5. l.,los preceitos do direito público;

6. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos conlÍatos e nas disposições do direito privado

12.2. Os casos omissos e qualsqueÍ ajustes que se ÍizeÍem necessáÍios, em decorrência deste terrno, serão
acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, terrm adilivo.

13, DASALTERAÇÔES

í3.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas siluações tratadas neste instrumento, na Lei no

8.666/93, com alteraçÕes posteriores e em outras disposiçõês legais pertinenles, realizar, ÍEdiante termo
aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que julgarem convenientes;
13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer garantias
que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ele
assumidas.

14. DO ACOMPANT-TAMEMO E DA FTSCALZAÇÃO

14.'1. f\h Íorrna do que dispóe o artigo 67 da Lêi n" 8.666/93, será designado servidor, para acompanhar e
íiscâlizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

14.2. À Íiscalização compete, entrê outras atribuiçóes, veriÍicar a conÍormidade do Íornecimento dos materiáis
com as normas especificadas, se os procedimenios sáo adequados para garantir a qualidade desejada.
'14.3. Aação da Íiscalização náo exonera o Fornêcedor de suas responsabilidades contratuais.

15. DO FORO

15.1. As partes êlegem a Comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, corflo único

competente para diÍimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrurnento, com renúncia

expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam êsle inslrurnenlo, a Íim de que produza seus

efeitos legais.

Apreâônrá Ale d€ Rdgistro de Prcço§, spór lldá ê âchada coníúme, é ershadâ pda! partes
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